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DIárIo Do ExECuTIvo  
Governo do Estado

Governador: romeu Zema Neto

Leis e Decretos
DECrETo NE Nº 291, DE 8 DE JuLHo DE 2020 .

Abre crédito suplementar no valor de r$83 .718 .273,13 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 9º da Lei nº 23 .579, de 15 
de janeiro de 2020,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de r$83 .718 .273,13 (oitenta e três milhões sete-
centos e dezoito mil duzentos e setenta e três reais e treze centavos), indicado no Anexo, onerando no mesmo 
valor o limite estabelecido no art . 9º da Lei nº 23 .579, de 15 de janeiro de 2020 .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes:
I – das anulações das dotações orçamentárias indicadas no Anexo;
II – do saldo financeiro do convênio nº 834290/2016, firmado em 8 de novembro de 2016 entre o 

Fundo de Estado de Saúde e o Ministério da Saúde, no valor de r$260 .889,13 (duzentos e sessenta mil oitocen-
tos e oitenta e nove reais e treze centavos) .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 8 de julho de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

ANExo
(a que se referem os arts . 1º e 2º do Decreto NE nº 291, de 8 de julho de 2020)
(registrado no Siafi/MG sob o número 096)

SuPLEMENTAÇÃo DAS SEGuINTES DoTAÇÕES orÇAMENTárIAS A QuE SE rEFErE 
o ArT . 1º DESTE DECrETo:

FuNDo ESTADuAL DE SAÚDE
     r$
4291 .10301159-4 .460-0001-4441-0-10 .1   2 .657 .134,00
4291 .10302157-4 .457-0001-3320-1-24 .1   260 .889,13
4291 .10302157-4 .461-0001-3341-0-10 .1   35 .000 .000,00
4291 .10302157-4 .461-0001-4441-0-10 .1   45 .800 .250,00
ToTAL DA SuPLEMENTAÇÃo   83 .718 .273,13

ANuLAÇÃo DAS SEGuINTES DoTAÇÕES orÇAMENTárIAS A QuE SE rEFErE o 
INCISo I Do ArT . 2º DESTE DECrETo:

FuNDo ESTADuAL DE SAÚDE
     r$
4291 .10061154-4 .441-0001-3390-0-10 .1   6 .608 .130,00
4291 .10302157-4 .457-0001-3390-1-10 .1   38 .000 .000,00
4291 .10302157-4 .459-0001-3390-1-10 .1   38 .549 .254,00
4291 .10302157-4 .459-0001-4490-1-10 .1   300 .000,00
ToTAL DA ANuLAÇÃo    83 .457 .384,00

08 1373154 - 1

Atos do Governador
Ato ASSiNADo PELo SENHor GovErNADor Do EStADo, 
Em DAtA DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvimENto 
SociAL

Pela Fundação de Educação para o trabalho de minas Gerais

no uso de suas atribuições, designa mAriA LÚciA ALvES FELix, 
MASP 959 .109 - 0, ocupante do cargo de provimento em comissão 
DAI-21 ET 1100266, para responder pela Diretoria de Ensino e Pes-
quisa da Fundação de Educação para o Trabalho de Minas Gerais, no 
período de 06/07/2020 a 31/07/2020.

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE PLANEJAmENto E GEStÃo, No uSo DE SuAS Atri-
BuiÇÕES, Em DAtA DE oNtEm:

PELA ouviDoriA-GErAL Do EStADo

no uso de suas atribuições, dispensa JuLiANA DE oLivEirA 
mArQuES, MASP 13789912, ocupante do cargo de provimento em 
comissão DAD-6 ov1101202, de recrutamento AMPLo, de respon-
der pela Diretoria de Planejamento e orçamento da ouvidoria-Geral do 
Estado de Minas Gerais .

no uso de suas atribuições, designa tAiANE FoNSEcA mArQuES, 
MASP 1205043-1, ocupante do cargo de provimento em comissão 
DAD-4 ov1103074, para responder pela Diretoria de Planejamento e 
orçamento da ouvidoria-Geral do Estado de Minas Gerais .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE JuStiÇA E SEGu-
rANÇA PÚBLicA

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, LuciANA mArY GomES 
tAmEirÃo, MASP 1397964-6, do cargo de provimento em comis-
são DAD-2 JD1100089 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 
2019, JuLiANA NovAES cAmPoS, para o cargo de provimento em 
comissão DAD-2 JD1100089, de recrutamento amplo, da Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública .

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE GovErNo, No uSo DE SuAS AtriBuiÇÕES, Em DAtA 
DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE iNFrAEStruturA E 
moBiLiDADE

Pelo Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do 
Estado de minas Gerais

retifica o ato de afastamento das atribuições - curso de Administra-
ção Pública (CSAP) de mArcoS viNiciuS PErEirA DE oLi-
vEirA, mASP 1385028-4, do Departamento de Edificações e Estra-
das de Rodagem do Estado de Minas Gerais, publicado em 07/03/2020: 
onde se lê “10/02/2020 a 03/07/2020”, leia-se “10/02/2020 a 
10/08/2020”.

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE JuStiÇA E SEGu-
rANÇA PÚBLicA

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, as servidoras abaixo relacionadas lotadas na Secre-
taria de Estado de Justiça e Segurança Pública à disposição da Corpo de 
Bombeiros Militar de Minas Gerais, de 14/09/2017 á 31/12/2020, com 
ônus para o cessionário, para regularizar situação funcional:
ANDREA LOMEU BELTRÃO / MASP 1228876-7 / ANALISTA 
ExECuTIvo DE DEFESA SoCIAL;
ADRIANA CAETANO ITABIRANO / MASP 1213952-3 / ASSIS-
TENTE ExECuTIvo DE DEFESA SoCIAL .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE SAÚDE

Pela Fundação Hospitalar do Estado de minas Gerais

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 
de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Funda-
ção Hospitalar do Estado de Minas Gerais à disposição da Secretaria 
de Estado de Educação, de 01/06/2020 a 31/12/2020, com ônus para 
o cessionário:
DANIEL FERNANDO ALVES/MASP 1.367.893-3/AGASIC.

retifica o ato de cessão de ANA cArmEN SiLvA rEiS, da Fundação 
Hospitalar do Estado de Minas Gerais, publicado em 28/12/2019: onde 
se lê “até 31/12/2019”, leia-se “de 02/12/2019 até 31/12/2020”.

08 1373157 - 1

comitê Extraordinário coviD-19
Presidente: Carlos Eduardo Amaral Pereira da Silva

DELIBErAÇÃo Do CoMITÊ ExTrAorDINárIo CovID-19 Nº 64, DE 8 DE JuLHo DE 2020 .

Altera a Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 
nº 33, de 14 de abril de 2020, que afeta o imóvel que espe-
cifica para fins de uso público como unidade hospitalar 
temporária – Hospital de Campanha – enquanto durar o 
estado de CALAMIDADE PÚBLICA em todo o territó-
rio do Estado .

o comitÊ ExtrAorDiNário coviD-19, no exercício de atribuição que lhe confere o art . 
2º do Decreto nº 47 .886, de 15 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13 .979, de 6 
de fevereiro de 2020, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, no Decreto nº 47 .891, de 20 de março de 
2020, e na resolução da Assembleia Legislativa nº 5 .529, de 25 de março de 2020,

DELiBErA:

Art . 1º – Ficam acrescentados ao art . 1º da Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 
33, de 14 de abril de 2020, os seguintes §§ 1º e 2º:

“Art . 1º – ( . . .)
§ 1º – A Companhia de Desenvolvimento de Minas Gerais – Codemge, como proprietária e deten-

tora do bem a que se refere o caput deverá assegurar a posse e o funcionamento regular do Hospital de Campa-
nha e prestar todo o apoio às ações administrativas da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – Seplag 
e Polícia Militar do Estado de Minas Gerais – PMMG .

§ 2º – A Codemge poderá suspender a execução do contrato de concessão do Expominas para asse-
gurar o cumprimento do disposto no § 1º .” .

Art . 2º – Fica acrescentado à Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 33, de 2020, o 
seguinte art . 1º-C:

“Art . 1º-C – A Seplag e a PMMG poderão adotar, por resolução conjunta, todas as medidas neces-
sárias ao imediato funcionamento do Hospital de Campanha, nos termos do art . 3º do Decreto nº 47 .891, de 20 
de março de 2020, contadas a partir de 8 de julho de 2020 .

Parágrafo único – A resolução conjunta prevista no caput poderá dispor sobre as seguintes moda-
lidades de intervenção na propriedade:

I – requisição de bens nos termos do inciso xxv do art . 5º da Constituição da república;
II – ocupação e uso temporário de bens e serviços públicos nos termos do § 3º do art . 40 da Cons-

tituição do Estado e do art . 2º do Decreto nº 47 .891, de 2020 .” .
Art . 3º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 8 de julho de 2020 .

CArLoS EDuArDo AMArAL PErEIrA DA SILvA
Secretário de Estado de Saúde

MATEuS SIMÕES DE ALMEIDA
Secretário-Geral

MárCIo LuÍS DE oLIvEIrA
Consultor-Geral de Técnica Legislativa

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320200708223301011.

Alvaro
Realce
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JoSÉ rICArDo rAMoS roSENo
Subsecretário de Assuntos Fundiários da Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abasteci-

mento, respondendo pela Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

BErNArDo SILvIANo BrANDÃo vIANNA
Secretário de Estado Adjunto da Secretaria de Estado de Cultura e Turismo, respondendo pela 

Secretaria de Estado de Cultura e Turismo

FErNANDo PASSALIo DE AvELAr
Secretário de Estado Adjunto da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, respon-

dendo pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico

ELIZABETH JuCá E MELLo JACoMETTI
Secretária de Estado de Desenvolvimento Social

GuSTAvo DE oLIvEIrA BArBoSA
Secretário de Estado de Fazenda

IGor MASCArENHAS ETo
Secretário de Estado de Governo

MArCo AurÉLIo DE BArCELoS SILvA
Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade

MárIo LÚCIo ALvES DE ArAÚJo, General
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

oTTo ALExANDrE LEvY rEIS
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

SÉrGIo PESSoA DE PAuLA CASTro
Advogado-Geral do Estado

roDrIGo FoNTENELLE DE ArAÚJo MIrANDA
Controlador-Geral do Estado

SIMoNE DEouD SIQuEIrA
ouvidora-Geral do Estado

EDGArD ESTEvo DA SILvA, Coronel
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais

oSvALDo DE SouZA MArQuES, Coronel
Chefe do Gabinete Militar do Governador

WAGNEr PINTo DE SouZA
Chefe da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais

roDrIGo SouSA roDrIGuES, Coronel
Comandante-Geral da Polícia Militar de Minas Gerais

DELIBErAÇÃo Do CoMITÊ ExTrAorDINárIo CovID-19 Nº 65, DE 8 DE JuLHo DE 2020 .

Ratifica a Deliberação do Comitê Extraordinário 
CovID-19 nº 63, de 4 de julho de 2020 .

o comitÊ ExtrAorDiNário coviD-19, no exercício de atribuição que lhe confere o art . 
2º do Decreto nº 47 .886, de 15 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13 .979, de 6 
de fevereiro de 2020, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, no Decreto nº 47 .891, de 20 de março de 
2020, e na resolução da Assembleia Legislativa nº 5 .529, de 25 de março de 2020,

DELiBErA:

Art. 1º – Fica ratificada a Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 63, de 4 de julho 
de 2020 .

Art . 2º – Esta deliberação entra em vigor da data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 4 
de julho de 2020 .

Belo Horizonte, aos 8 de julho de 2020 .

CArLoS EDuArDo AMArAL PErEIrA DA SILvA
Secretário de Estado de Saúde

MATEuS SIMÕES DE ALMEIDA
Secretário-Geral

MárCIo LuÍS DE oLIvEIrA
Consultor-Geral de Técnica Legislativa

JoSÉ rICArDo rAMoS roSENo
Subsecretário de Assuntos Fundiários da Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abasteci-

mento, respondendo pela Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

BErNArDo SILvIANo BrANDÃo vIANNA
Secretário de Estado Adjunto da Secretaria de Estado de Cultura e Turismo, respondendo pela 

Secretaria de Estado de Cultura e Turismo

FErNANDo PASSALIo DE AvELAr
Secretário de Estado Adjunto da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, respon-

dendo pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico

ELIZABETH JuCá E MELLo JACoMETTI
Secretária de Estado de Desenvolvimento Social

GuSTAvo DE oLIvEIrA BArBoSA
Secretário de Estado de Fazenda

IGor MASCArENHAS ETo
Secretário de Estado de Governo

MArCo AurÉLIo DE BArCELoS SILvA
Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade

MárIo LÚCIo ALvES DE ArAÚJo, General
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

oTTo ALExANDrE LEvY rEIS
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

SÉrGIo PESSoA DE PAuLA CASTro
Advogado-Geral do Estado

roDrIGo FoNTENELLE DE ArAÚJo MIrANDA
Controlador-Geral do Estado

SIMoNE DEouD SIQuEIrA
ouvidora-Geral do Estado

EDGArD ESTEvo DA SILvA, Coronel
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais

oSvALDo DE SouZA MArQuES, Coronel
Chefe do Gabinete Militar do Governador

WAGNEr PINTo DE SouZA
Chefe da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais

roDrIGo SouSA roDrIGuES, Coronel
Comandante-Geral da Polícia Militar de Minas Gerais

DELIBErAÇÃo Do CoMITÊ ExTrAorDINárIo CovID-19 Nº 66, DE 8 DE JuLHo DE 2020 .

Altera o Anexo da Deliberação do Comitê Extraordiná-
rio CovID-19 nº 45, de 13 de maio de 2020, que aprova 
a reclassificação das fases de abertura das macrorregiões 
de saúde previstas no Plano Minas Consciente e dá outras 
providências .

o comitÊ ExtrAorDiNário coviD-19, no exercício de atribuição que lhe confere o art . 
2º do Decreto nº 47 .886, de 15 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13 .979, de 6 
de fevereiro de 2020, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, no Decreto nº 47 .891, de 20 de março de 
2020, e na resolução da Assembleia Legislativa nº 5 .529, de 25 de março de 2020,

DELiBErA:

Art . 1º – o Anexo a que se refere o art . 1º da Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 
45, de 13 de maio de 2020, passa a vigorar na forma do Anexo desta deliberação .

Art . 2º – Até 11 de julho de 2020, o Anexo desta deliberação poderá ser revisto pelo Presidente do 
Comitê Extraordinário CovID-19 com vistas à eventual progressão de fase na macrorregião Norte .

Parágrafo único – Para fins do caput, deverá ser considerada a disponibilidade de medicamentos 
no sistema de saúde para a aferição do indicador de capacidade assistencial .

Art . 3º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 8 de julho de 2020 .

CArLoS EDuArDo AMArAL PErEIrA DA SILvA
Secretário de Estado de Saúde

MATEuS SIMÕES DE ALMEIDA
Secretário-Geral
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JoSÉ rICArDo rAMoS roSENo
Subsecretário de Assuntos Fundiários da Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abasteci-

mento, respondendo pela Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

BErNArDo SILvIANo BrANDÃo vIANNA
Secretário de Estado Adjunto da Secretaria de Estado de Cultura e Turismo, respondendo pela 

Secretaria de Estado de Cultura e Turismo

FErNANDo PASSALIo DE AvELAr
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ELIZABETH JuCá E MELLo JACoMETTI
Secretária de Estado de Desenvolvimento Social
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Secretário de Estado de Fazenda
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Secretário de Estado de Governo
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MárIo LÚCIo ALvES DE ArAÚJo, General
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

oTTo ALExANDrE LEvY rEIS
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

SÉrGIo PESSoA DE PAuLA CASTro
Advogado-Geral do Estado

roDrIGo FoNTENELLE DE ArAÚJo MIrANDA
Controlador-Geral do Estado

SIMoNE DEouD SIQuEIrA
ouvidora-Geral do Estado

EDGArD ESTEvo DA SILvA, Coronel
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais
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WAGNEr PINTo DE SouZA
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Comandante-Geral da Polícia Militar de Minas Gerais
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